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DECRETO No- 6.399, DE 17 DE MARÇO DE 2008

Fixa o preço mínimo básico para uva industrial da safra 2007/2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei no 79, de 19 de dezembro de 1966,

D E C R E T A :

Art. 1o O preço mínimo básico para uva industrial da safra 2007/2008 é o relacionado no Anexo
a este Decreto, com seu respectivo valor, especificação, vigência e áreas de abrangência.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de março de 2008; 187o da Independência e 120oda República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Reinhold Stephanes

ANEXO

Preço Mínimo da Uva Industrial Safra 2007/2008

Produto Regiões Amparadas Instrumento de
Operação Início de Vigência Preço Mínimo

Básico
R$/kg

Uva industrial Sul, Sudeste e Nordeste EGF fev/2008 0,46
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DECRETO No- 6.400, DE 17 DE MARÇO DE 2008

Altera o Decreto no 40.556, de 17 de dezembro de 1956, que regula o uso das
condecorações nos uniformes militares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 77 e 146 da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica incluída no Decreto no 40.556, de 17 de dezembro de 1956, a Medalha Mérito
Legislativo Câmara dos Deputados, instituída por intermédio do Ato da Mesa da Câmara dos Deputados
no 47, de 29 de abril de 2004.

Art. 2o A Medalha Mérito Legislativo Câmara dos Deputados fica posicionada na alínea "d" do
art. 2o do Decreto no 40.556, de 1956, logo após a Ordem Nacional do Mérito.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de março de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim
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DECRETO No- 6.401, DE 17 DE MARÇO DE 2008

Dá nova redação aos arts. 29 e 41 do Regulamento do Fundo de Desen-
volvimento da Amazônia, aprovado pelo Decreto no 4.254, de 31 de maio de
2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 3o a 7o da Medida Provisória no 2.157-5, de 24 de
agosto de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 29 e 41 do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, aprovado
pelo Decreto no 4.254, de 31 de maio de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 29. ...................................................................................

§ 1o ..........................................................................................

.........................................................................................................

XVI - certidão do registro de imóveis comprovando a incorporação do direito de propriedade da
área, onde se localizará o projeto, ao patrimônio da interessada; ou documento de compromisso de
reserva da área devidamente averbado no registro de imóveis competente, quando a lavratura dos
atos de transferência de propriedade estiver condicionada à execução do projeto, ressalvados os
projetos sob regime de concessão, autorização ou permissão;

..............................................................................................." (NR)

"Art. 41. ...................................................................................

§ 1o ..........................................................................................

.........................................................................................................

II - as informações referentes aos comprovantes de despesas relativos ao empreendimento
estiverem relacionadas para consulta pública no sítio do agente operador na rede mundial de
computadores, com possibilidades de recuperação por prestação de contas, nome, CPF/CNPJ, data,
valor e tipo;

..........................................................................................................




